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REF: PL N." 08/2023
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017, e, art.31 do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:

DE: DIRETONA JUÚDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

c

Excelentíssimo Senhor Presidente
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I - DO RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei no

0812024, protocolizado sob o no. 259112024, exposto em 04 (quatro) artigos, que:

"Autoriza o Poder Executivo a repassar por subvenção econômica a Assistência

Financeira Complementar paga pela União aos prestadores de serviços contratualizados

que atendam, no mínimo, 600lo (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único

de saúde, para o cumprimento do piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira", com solicitação de tramitação

em regime de urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 23 dejaneiro

de 2024 e o Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico certiÍicou em

0l de setembro de2023, a existência da seguinte Legislação Municipal disponível sobre

a matéria: Lei Orgânica do Município de Campo Mourão, Leis Complementares

1512006 e 2212012, Leis Ordinárias 72311991, 108511997, 1009/1996, 2763/2011,

355712015, 415012020, 432012022, 443612023, 443712023, 445912023, 453812023,

459912023, 460212023 e 461512023, além dos Decretos 145411997, 350712006,

5 437 I 20 I l, 7803/20 I 8, 93 66 /2022, 97 63 12022, | 020 I / 2023 e I 0687 I 2023.

Em 24 de janeiro de 2024, após despacho oriundo do

Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis, por meio de oficio oriundo da

Coordenadoria de Assuntos Legislativos, foi dado conhecimento dos nobres Edis,

acerca do Proj eto de Lei em relevo.

Em 24 de janeiro de 2024, a proposição em comento foi

encamiúada a esta Diretoria Jurídica.
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E a síntese do essencial.

II - DO MERITO

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

Encaminho para apreciação de Vossss Senhonas o po€to de Lei
quê 'Autortza o Pder Executtw a rcpassar poÍ subvençáo econômtca a
Ássisláncra Financoira Complementar paga peta lJnião aos prestadores de
serytços contratualizados que atêndam, no mintmo,60% (sessenla por cento) de
seus psciênles poro sisÍema (nico de saitde, para o cumprimento do piso satanal
naconal do Eníermerro, do Técnico de Enfermagem, do Auxrliar de Enfermagem
e da Parteia'.

Trala-se de valores relativos à assistência Íinanceira complementar
encaminhada p€la União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de
EnÍermeiros, Técnicos, Auxiliares de EnÍermagem e Parleiras, definida pela Let
Fêdêral no '14 .4U, de 04 dê agosto de 2022.

Em suma, por moio desto PÍoi€to de Lêi, o MunicÍpio êstará
autonzado a repassar a Assistência Fananceira ComplsmentaÍ paga pela União
aos prestadores de serviços contratualazados que atendam, no mínimo, 60yo,
(sessenta poÍ cento) de seus pâci€ntes pelo sistema único de saúde, conÍorme
os critérios estabelecidos na Portaria GM/MS N'1.135, de 16 de agosto de 2023.

O presente Poeto de Lei tem por obletivo possibilitar e
compatibilizar o repasso as sntidades de acordo com Normas Brasileiras de
Contabilidade aplicadas ao S€toÍ Público, s€gundo as onentações contiant€s na
Nota Tácnica SEI N'3481/2023/MF, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Assam, diante de todo o exposto, conto com a apÍovação do
presente Proleto do Lei em Íêgimê dc urgência, se Íor necessáno com a
Íealização de scssôcs extraordinárlas, reiterando aos Nobres Edis os meus
votos ds orofundo resoêito o âdmuacão

Neste particular, esta Diretoria Jurídica orienta que a Comissão

Permanente de Finanças e orçamentos verifique, junto ao Poder Executivo Municipal,

a questão afeta a necessidade, ou não, de estudo acerca do impacto orçamentário

financeiro e declaração de adequação orçamentária, sobretudo para demonstraÇdo de
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101/2000.

Superada tal questão, imperioso mencionar que a legislação

apontada pelo Departamento de controle Legislativo e Arquivo Histórico, em 23 de

janeiro de 2024, por si só, não prejudica o andamento da presente proposição, visto que

trata de matéria conexa, sendo oportuno destacar que os Decretos, por ostentarem

hierarquia inferior às leis, não representam óbice.

No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de

apreciação - 30 dias de seu recebimento -, bem como o procedimento p revisto no artigo

162, inciso I, e § I', incisos I aIVdo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Quanto ao tramite, referido Projeto deve ser enviado para análise

das Comissões Permanentes de Legislação e Redação (artigo 39, inciso I, do

Regimento Interno), Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos (artigo 40,

inciso I, alíneas "c " e "g" do Regimento Interno), Méritos Temáticos (artigo 41,

incisos I, alínea "o" do Regimento Interno) e Saúde, Educação e Segurança pública

(artigo 43-8, ínciso I, do Regimento Interno\.

Considerando o período de recesso parlamentar deste poder

Legislativo e o encerramento das sessões legislativas ordinárias, a presente proposiçâo

poderá, se for o caso, ser aÍlalisada pela Comissão Representativa (art. 70, II do

Regimento Interno).

eventual ausência de impacto financeiro, nos termos da Lei complementar Federal
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Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com fulcro no § 3', artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

Desta feita, ante a ausência de evidente inconstitucionalidade,

ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta Casa de Leis (art. l5 l, § 2.,

II, "b", do Regimento Intemo), salvo melhor j uízo, não se vislumbra prejudicialidade à

tramitação do Projeto de Lei em comento, com a ressalva acima destacada.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica, se manifesta favorável à

tramitação do Projeto de Lei n' 1212024, com a ressalva acima destacada, a ser

dirimida pela Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos.

Considerando o período de recesso parlamentar deste Poder

Legislativo e o encerramento das sessões legislativas ordinárias, a presente proposição

poderá, se for o caso, ser analisada pela Comissão Representativâ (art. 70, II do

Regimento Interno).

Edis

Campo Mourão,24 de janeiro de2024.

Jr, ,t-_

Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico

oAB/PR 56.500
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É o parece, sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres


